





RETIFICAÇAO DE EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2023

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA EXECUÇAO DO PROGRAMA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA (ESF) DO GOVERNO FEDERAL, ATRAVES DE MEDICO GENERALISTA PARA ATENDER SERVIÇOS DE URGENCIAS E EMERGENCIAS, INCLUINDO SOBREAVISO FORA DO HORARIO DO ATENDIMENTO NORMAL, FERIADOS E FINAIS DE SEMANA, JUNTO A UNIDADE BASICA DE SAUDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, por intermédio da Prefeita Municipal Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, nº CPF nº 536.280.710-20, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, através do Departamento de Licitações, TORNA PÚBLICO para o conhecimento de todos os interessados, que às 09hs00min do dia 03 de maio de 2023, na sala de Licitações da Secretaria Municipal da Fazenda, sito a Praça 13 de abril 302, se reunirá a Comissão Permanente de Licitação, com a finalidade de receber, analisar e julgar documentos e propostas referente a Contratação de Serviços para Execução do Programa Estratégia de Saúde da Família (ESF) do Governo Federal, através de médico generalista para atender serviços de urgência e emergências, incluindo sobreaviso fora do atendimento normal, feriados e finais de semana, junto a Unidade Básica de Saúde e Pronto Atendimento Municipal. O QUAL TRAZ A SEGUINTE RETIFICAÇAO AO PRESENTE EDITAL, REFERENTE AO ITEM 01.
	ITEM
	ESPECIFICAÇAO DO OBJETO
	VALOR MENSAL
	VALOR 12 MESES

	01
	· Prestação de serviços médicos, por 01 (um) médico profissional generalista, a ser realizado nas unidades básicas de saúde, com carga horária de 35 (Trinta e cinco) horas semanais, de segundas a sextas feiras, para atender as atribuições que prevê a Estratégia de Saúde da Família (ESF), procedimentos legais de acordo com a legislação das Unidades Básicas de Saúde, e que preste atendimento de urgência e emergência durante o horário contratado, juntamente com a Prestação de Serviços Médicos de sobreaviso para urgências e emergências no horário de almoço (11hs30min ate as 13hs30min) e no turno das (17hs00min da tarde até ás 08hs00min do dia seguinte) das segundas e sextas-feiras e durante o final de semana e feriados municipais e nacionais, iniciando-se ás 17hs00min de sexta-feira até as 08hs00min de segunda-feira, para atendimento de urgências e emergências, com trabalhos prestados no Pronto Atendimento Municipal, pelo período de 01 a 15 de cada mês, interruptamente.
· Os serviços incluem visitas domiciliares durante o horário de atendimento da Unidade Básica de Saúde, alem de trabalhar prevenção de doenças e agravos através de palestras e grupos e encaminhamento de pacientes via GERCON conforme regulação.
	R$ 30.000,00
	R$ 360.000,00

	
	TOTAL
	R$ 30.000,00
	R$ 360.000,00



Com relação aos valores mensais, se retifica o mesmo ao valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais).

Todas as demais clausulas do presente Edital permanecem inalteradas.
Campos Borges/RS, 17 de abril de 2023.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
